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Vitória (ES), segunda-feira, 21 de Novembro de 2022.

PORTARIA Nº. 899- S, de 17 de novembro de 
2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem o Art. 
98, Inciso II da Constituição Estadual e do Art. 46, 
alínea “o” da Lei 3.043 de 31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar, com fundamento nos artigos 
247, 251 e 252, da LCE 046/94, a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor dos 
servidores NF 3175316 e NF 2741610, cujo objeto 
consiste na apuração de eventual responsabilidade 
administrativa quanto a fuga de presos ocorrida 
em 14/08/2022, na Penitenciária Semiaberta de 
Vila Velha- PSVV, descrita no Processo n° 2022- 
T9RVD, e outros fatos conexos ao longo da instrução 
processual.

Art. 2º - Determinar que a Comissão Processante 
designada para apurar os fatos, por distribuição 
do Corregedor, cumpra o disposto nesta Portaria 
e notifique o acusado da instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar.

Art.   3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.

Vitória/ES, 17 de novembro de 2022.

MARCELLO PAIVA DE MELLO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 970679

PORTARIA Nº 1208-S, de 17 de Novembro de 
2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 65, da Lei 
Complementar nº 46/94, resolve:

EXONERAR, de acordo com o Art. 61, § 2º, letra 
“a”, da Lei Complementar nº 46/94, GUILHERME 
FERREIRA BASILIO, NF. 4527356, do cargo, em 
comissão, de Assessor Especial Nível II, Ref. QCE-05, 
da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, a contar 
de 17/11/2022.

MARCELLO PAIVA DE MELLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 970843

PORTARIA Nº 1208-S, de 18 de Novembro de 
2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 65, da Lei 
Complementar nº 46/94, resolve:

DECLARAR VACÂNCIA, por motivo de falecimento, 
de acordo com o Art. 60, Inciso V, da Lei Complementar 
nº 46/94, à VANUSA BERTHOLDO DE SOUZA, NF. 
4179862, do cargo de Coordenador de Enfermagem 
do Sistema Penal, Ref. QC-01, da Secretaria de 
Estado da Justiça, a contar de 14/11/2022.

MARCELLO PAIVA DE MELLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 970844

RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO N.º 
099/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 030/2022
PROCESSO N.º 2022-73CD0
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA - SEJUS
CONTRATADA: POLAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COLCHÕES LTDA.
OBJETO: Aquisição de laminado de espuma.
VALOR TOTAL: R$ 1.291.306,50

CELSO DOS SANTOS JUNIOR
Subsecretário de Estado para Assuntos 

Administrativos
Protocolo 970554

RETIFICAÇÃO

Na redação da Portaria nº. 1123-S de 18/10/2022, 
publicada no D.O.E de 04/11/2022, que Designou 
para exercer FG, FERNANDA LOYOLA FABRIS - 
NF. 2994259.

Onde se lê:

..., a contar de 21/11/2022.

Leia-se:

..., a contar de 21/10/2022.

Vitória, 18 de Novembro de 2022
Protocolo 970080

Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desen-
volvimento Social - SETADES -

PORTARIA N° 077-S, de 18 de novembro de 
2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
46, alínea “o” da Lei nº 3.043/75; e, considerando o 
Parágrafo único do Art 5º da Lei nº 11.102, alterado 
por meio da Lei nº 11.131, resolve:
Art. 1º Definir que o prazo para o pagamento do 
auxílio financeiro denominado Cartão Reconstrução 
ES, criado por meio da Lei nº 11.102 de 27 de 
janeiro de 2020, se encerrará definitivamente em 31 
de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Vitória, 18 de novembro de 2022.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social
Protocolo 970002
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